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1  

TERMO DE CANCELAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 234/2023/PMBC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2023- PMBC 

 

 

Fornecimento de água mineral, gelo em cubos e suporte para bombonas de 20l. 
 

O MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ-SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 83.102.285/0001-07, com sede Rua Dinamarca, 320 – Bairro das Nações – Paço Municipal – 
CEP 88.338-90, representado neste ato pelo seu Secretário de Compras, Sr. SAMARONI BENEDET, 
portaria n° 25.245/2018, no uso das suas atribuições legais, RESOLVE CANCELAR a Ata de Registro de 
Preços n° 234/2023/PMBC, oriunda do PREGÃO ELETRÔNCO N° 074/2023- PMBC, firmada com a 
empresa GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA/C&G 
CONEXÕES, inscrita no CNPJ sob o nº 40.738.368/0001-76, nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 
10.520/2002, do Decreto Municipal nº 8.288/2016 e demais legislações aplicáveis.  
 
A fornecedora protocolizou junto ao Município o pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços n° 
234/2023, cito protocolo 19.634/2023, em 21 de fevereiro de 2024, discorrendo acerca da dificuldade em 
cumprir as obrigações assumidas. 
 
Considerando do presente expediente que dão conta dos de fatos supervenientes que estão impedindo o 
fornecedor de honrar seus compromissos, fato que atrai a incidência do Art. 20, inciso II do Decreto 
Municipal 8.288/2016 a Ata de Registro de Preços n º 234/2023 PMBC registra em favor da empresa 
GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA/C&G CONEXÕES. 
 
I – DO CANCELAMENTO – Fica CANCELADA a Ata de Registro de Preços n° 234/2023/PMBC 
consoante no Art.20, inciso II do Decreto Municipal n° 8.288/2016: 

Art. 20: O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

II - a pedido do fornecedor. 

 
Balneário Camboriú, SC, 09 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

SAMARONI BENEDET 
Secretário De Compras 
Portaria n° 25.245/2018 

Decreto 10.535/2021 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3A69-41BB-5C2B-876B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SAMARONI BENEDET (CPF 032.XXX.XXX-47) em 09/04/2024 10:42:29 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC FCDL SC v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://bc.1doc.com.br/verificacao/3A69-41BB-5C2B-876B

https://bc.1doc.com.br/verificacao/3A69-41BB-5C2B-876B

